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I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física sela equiparada, doou mínimo seis meses e no máximo onze meses, no
período de referência;

II - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregando com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte e bis
meses, no período de referência;
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Atos do Poder Legislativo

LEI N9 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994

Dispõe sobre o benefício do seguro-
desemprego, altera dispositivo da Lei n°
7.998, de II de janeiro de 1990, c dá outras
providências.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta r eu sanciono a seguinte

Lei:

AN. I° O art. 2° da Lei n° 7.998, de II de janeiro de 1990, passa a vigorar cosas
seguinte redação:

"Art. 2° O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:

I	 prover assistência financeira temporária ao trabalhador desem pregado em
virtude de dispenso sem justa causa, inclusive a indireta;

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto. ações
integradas de orientação. recolocação e qualificação profissional."

ArL 2° O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador
desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, dc forma contínua ou
alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo CODEFAT.

§ I° O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitiva, observado o
disposto no artigo anterior.

§ 2° A determinação do período máximo mencionado no copai deste artigo
observará a seguinte Dilação entre o número de parcelas mensais do beneficio do seguro-
desemprego eu tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que antecederam a data de
dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego:

III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa .
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no período de
referência,

9 r A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como mis
integral, para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 4° O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente
prolongado em ató dois meses, para grupos específicos de segurados, a critirio do CODEFAT,
desde que o gasto adicional representado por este prolongamento não ultrapasse, emenda semestre,
dez por cento do montante da Reserva Mínima de Liquidez, de que trata o § 2° do art. 9° da Leio'
8.019, de 11 de abril de 1990, com a redação dada pelo art. I° da Lei n°8.352, de 28 de dezembro
de 1991.

§ 5° Na determinação do prolongamento da período máximo de percepção do
benefício do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a evolução
geográfica e setorial dm taxas de desemprego no País c o tempo mútuo de desemprego de grupos
específicos de trabalhadores.

An. 3° Esta Lei entre em vigor na data dessa publicação.

República
	 B.O., 30 de jt,,,9 0 	 de 1994; 173° da Independência e 100da

ITAM AR FR 9NCO
Marcelo Pimento)

LEI N9 8.901, DE 30 DE JUNHO DE 1994

Regulamenta o disposto no § 2° do art. 176
da Constituição Federal e altera dispositivos
do Decreto-lei n°,227, de 28 de fevereiro de
1967 Código de Mineração, adaptando-o às
normas constitucionais vigentes.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPI:r1 LICA

Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono cr seguinte

ArL 1° O art. 11 do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, possas vigorar
como seguinte redação:

"Art. II 	

b) o direito 1 participação do proprietário do solo nos resultados da bom.

91' A participação de que tratas alínea "h" do carme deste artigo será de cinquenta
por cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da
administração direta da União, a Mulo de compensação financeira pela exploração de
recursos minerais, conforme previsto no cepos do art. 6° da Lei n° 7.990, de 29 de
dezembro de 1989 e no art. 2° da Leis' 8,001, de 13 de março de 1990.

§ 2° O pagamento da participação do proprietária do solo nos resultados da lavra de
recursos esmerais será efetuado mensalmente. ali o último dia útil do mês subseqüente ao
do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de referência, ou outro parâmetro
que venha a substnuf-la

§ 3° O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará
correção do dibito pela variação diária da taxa de juros de referindo, ou outro par/Meeiro
que venhas substituí-la, juros de mora de um por cento narcis o multo de dez por cento
aplicada sobre o montante apurado."

Artd 2;ãcc, art. 79 do Deeren 	 fevereiroelei n° 227, de 28 de feveiro de 1967, passa vigorar
santo
 .guir. rea 

"An. 79. Entende-se por Empresa de Mineração, para os efeitos deste Código, a
firma ou sociedade constituída sabes leis brasileiras que tenha sua sede e administração no


